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DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
Referência: Pregão Eletrônico nº 003/2026  
Processo Administrativo nº: 114/2026  
Objeto: Contratação de empresa para locação de estruturas e equipamentos 
para eventos.  
 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Impugnação ao Edital tempestivamente apresentada pela 

empresa Boss Bauru Locações e Serviços Ltda. A impugnante aponta a 
ausência de requisitos de qualificação técnica, ambiental e sanitária 

para os itens 24 e 25 (banheiros químicos portáteis). Alega, em síntese, 
que a falta de exigência de Licença de Operação, CTF/IBAMA e comprovação 
de destinação final em ETE licenciada fere a legislação ambiental, gera 

risco sanitário e prejudica a isonomia do certame.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃO 

Após análise técnica e jurídica dos argumentos expostos, esta Pregoeira 

entende que assiste razão à impugnante. 

A operação de banheiros químicos envolve o manejo de resíduos líquidos 
de natureza sanitária com potencial poluidor. A ausência de requisitos 
mínimos de habilitação técnica para este objeto, conforme prevê o art. 

67 da Lei nº 14.133/2021, de fato compromete a segurança da Administração 
e a igualdade de condições entre os licitantes.  

Dessa forma, decido pelo ACOLHIMENTO INTEGRAL da impugnação para: 

• Retificar o Edital e o Termo de Referência para incluir as 
seguintes exigências de habilitação para os itens 24 e 25:  

1. Licença Ambiental de Operação (LO) vigente para coleta e 
transporte de efluentes sanitários.  

2. Certificado de Regularidade no CTF/APP (IBAMA).  
3. Comprovação de contrato/vínculo com Estação de Tratamento 

de Esgoto (ETE) devidamente licenciada para o descarte 
regular dos resíduos.  

4. Registro do produto bactericida na ANVISA e respectiva ART 
do responsável técnico.  

3. DISPOSITIVO 

Diante da necessidade de alteração do Edital que afeta a formulação das 
propostas, determino a reabertura do prazo de publicidade do certame, 
conforme estabelece o art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
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A nova data da sessão pública será divulgada nos canais oficiais após a 
publicação da retificação. 

 

Agudos/SP, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

Franceline Cristina Alves 
Pregoeira / Agente de Contratação 
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